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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

PARECERN' OJÓ/19-CEDE

Concede o título de Cidadão de Porto Alegre
ao senhor JefTerson Luas Briga da Salva.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria do
vereador Valter Nagelstein.

A Procuradoria da Casa, em parecer prévio, Parecer n' 8 1/20 19, proferiu
o entendimento de que a matéria objeto desse Prometo é de iniciativa de qualquer dos
poderes, sendo necessário, para sua aprovação, o preenchimento dos requisitos

do título de ''CIDADÃO DE PORTO ALEGRE" a pessoas não-nascidas em Porto
Alegre e que tenham se distinguido em qualquer ramo do saber humano ou que, por
sua ação, tomaram-se merecedoras do reconhecimento da Cidade, o que foi atendido
na presente proposição.

A Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, no Parecer n' 84/2019.
concluiu pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do presente
Prometo, tendo em vista que a proposta cumpre os requisitos previstos no inciso 1, do
Art. I', da Lei n' 9.659/2004, e no $1', do Art. 133, do Regimento da Câmara
Municipal.

E o relatório

Passando ao exame do presente Prometo no âmbito das matérias de

competência desta Comissão, nos termos do art. 39, 111, do Regimento da CMPA,
constatamos que o processo está devidamente instruído, não havendo quaisquer
óbices ao seu trâmite legal.

Diante do exposto, o parecer desta Comissão manifesta-se pela
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PARECERÁ' 05ó/19-TECE

aprovação do Prometo de Lei

Sala de Reuniões, 09 de maio de 2019
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